
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024.
(Sr. Gilson Daniel)

Declara o General Antônio Luiz Coimbra de Castro,
conhecido  como Dr.  Castro,  o  Patrono  da  Defesa
Civil Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  declara  o  General  Antônio  Luiz  Coimbra  de  Castro,

conhecido como Dr. Castro, o Patrono da Defesa Civil Nacional.

Art.  2º  Fica  declarado  Patrono  da  Defesa  Civil  Nacional,  o  General

Antônio Luiz Coimbra de Castro, conhecido como Dr. Castro.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  iniciativa  pretende  homenagear  ANTÔNIO  LUIZ

COIMBRA DE CASTRO, reconhecido como o grande idealizador da Defesa

Civil no Brasil. 

Nascido no Recife, em 16 de março de 1932, Dr. Castro, como era

conhecido, foi general de divisão médico do Exército Brasileiro, paraquedista, e

membro da Defesa Civil  do Brasil.  Autor  de grande parte  dos materiais  de

referência  utilizados  no  país,  Dr.  Castro  liderou  a  construção  da  Política

Nacional  de  Defesa  Civil  na  estrutura  dos  quatro  pilares:  prevenção,

preparação, resposta e reconstrução; trabalhou na organização do Manual de

Planejamento em Defesa Civil,  e na definição do CODAR – Codificação de

Desastres, Ameaças e Riscos. 

General  Castro  atuou  como  conferencista,  instrutor,  organizador,

professor e gerente de projetos na Secretaria Nacional de Proteção e Defesa

Civil (SEDEC). Ele foi o criador dos cursos de formação e capacitação que a

SEDEC nos dias atuais utiliza para difundir sua doutrina e técnicas. 
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Em 29  de  março  de  2016,  em reconhecimento  pelos  excelentes

serviços prestados ao Exército Brasileiro, o Comandante do Exército, através

da portaria 285, resolveu conceder ao Destacamento de Apoio às Operações

Especiais,  hoje  denominado  Batalhão  de  Apoio  às  Operações  Especiais,

sediado em Goiana,  a denominação histórica de "Batalhão General  Antônio

Luiz Coimbra de Castro".

Dr.  CASTRO foi  considerado  por  todos  um grande  gênio.  O seu

trabalho em matéria de Defesa Civil, tanto teórico como prático, até hoje não

tem paralelo no mundo. Foi um incansável multiplicador do Ensino em Defesa

Civil no Brasil e em diversos países do mundo. 

No final da década de oitenta, Dr.Castro ministrou o curso de Defesa

Civil  na  Angola,  pela  Organização  das  Nações  Unidas  (ONU),  para  os

membros dos países de língua portuguesa da África,  dando a  partir  desse

momento início à produção de toda a documentação técnica em Defesa Civil

existente em nosso país. 

O  seu  empenho  na  proteção  e  na  defesa  da  população  estão

registrados e perpetuam-se através da Política Nacional de Proteção e Defesa

Civil.  De  suas  mãos  foram  escritos  diversos  livros,  manuais  e  glossários

temáticos  em  Defesa  Civil:  um  verdadeiro  acervo  oriundo  do  vasto  e  rico

conhecimento de um dos maiores nomes da Defesa Civil. Os seus materiais

verdadeiramente são indispensáveis ao cotidiano de todos os profissionais que

atuam na proteção e defesa civil. 

Dr.  Castro  sempre  foi  visionário,  um  empreendedor  criativo  que

investia todo o seu conhecimento a favor da proteção civil e defesa social. Foi o

idealizador  dos  Núcleos  Comunitários  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  pois

acreditava na importância deles dentro  do Sistema Nacional  de Proteção e

Defesa Civil. Defendia a ideia de que a população e as comunidades exercem

um importante papel na redução dos riscos de desastres. Seu maior sonho era

a participação real das universidades nas ações de Defesa Civil através dos

Centros de Ensino e Pesquisa sobre Desastres (CEPED). 

O  General  Castro  defendeu  incansavelmente  a  necessidade  de

construir  a  defesa  civil  através  da  mobilização  de  todos  os  setores  da

sociedade brasileira. Com contribuições de todos os segmentos, mas acima de

tudo, como uma rede de proteção feita de gente para proteger gente. 
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Dr. Castro é autor de verdadeiras obras primas da literatura técnica

em Defesa Civil e Desastres dentre elas podemos destacar:

 Manual de Redução das Vulnerabilidades aos Desastres

e Acidentes na Infância1;

 Manual  de  Planejamento  em  Defesa  Civil Volume  1,

Volume 2, Volume 3 e Volume 42;

 Manual  de  Desastres  Humanos -  Parte  I  -  De  Natureza

Tecnológica  (1ª  Edição,  2004)3,  o  Manual  de  Desastres

Humanos  -  Parte  II  -  De  Natureza  Social4,  Manual  de

Desastres Humanos - Parte III - De Natureza Biológica5;

 Manual de Desastres Mistos6;

  Manual para Decretação de Situação de Emergência ou

de Calamidade Pública Volume 17 e Volume 28 e,

  Glossário  de  Defesa  Civil  -  Estudos  de  Riscos  e

Medicina de Desastres9. 

Todos esses manuais são encontrados em vários sites das Defesas

Civis Estaduais, e também podem ser conferidos no site do Governo Federal,

como Doutrina de Defesa Civil. 

Antônio Luiz Coimbra de Castro,  foi  um exemplo de ser humano,

esposo, pai, e um grande líder para aqueles que tiveram a honra de conviver e

trabalhar ao seu lado. Como pessoa, foi um grande incentivador daqueles que

estudavam e pesquisavam o tema Defesa Civil, sempre motivando a todos a se

dedicarem  mais.  Como  profissional,  deixou  um  legado  que  foi  a  Política

Nacional de Defesa Civil, que o fez ser o principal pesquisador e teórico da

defesa civil brasileira: o antes e o depois do Dr. Castro, o torna referência para

1  https://www.defesacivil.mg.gov.br/images/documentos/Defesa%20Civil/manuais/Vulnerabilidades-aos-
desastres-na-infancia.pdf

2  https://defesacivil.se.gov.br/manual-de-planejamento-em-defesa-civil/
3  https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosDefesaCivil/ArquivosPDF/publicacoes/

destecnologicos.pdf
4  https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosDefesaCivil/ArquivosPDF/publicacoes/dessociais.pdf
5  https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosDefesaCivil/ArquivosPDF/publicacoes/

desbiologicos.pdf
6  https://www.defesacivil.se.gov.br/wp-content/uploads/2018/04/desastres_mistos1.pdf
7  https://www.defesacivil.rs.gov.br/upload/arquivos/201511/04145516-02-manual-para-decretacao-de-

situacao-de-emergencia-ou-de-estado-de-calamidade-publica-volume-1.pdf
8  http://www.dominiopublico.gov.br/download/texto/min000017.pdf
9  https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosDefesaCivil/ArquivosPDF/publicacoes/glossario.pdf

*C
D2

47
47

20
69

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247472069200

PL
 n

.4
20

4/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
10

/2
02

4 
15

:1
4:

06
.5

00
 - 

M
es

a



4

os profissionais que se dedicam à prevenção e à minimização dos efeitos de

desastres. 

Ressalta-se  que  o  patrono  de  determinada  categoria  deve  ser

aquele  cuja  excepcional  atuação  serve  de  paradigma  e  inspiração  a  seus

pares: Dr. Castro faleceu em 13 de agosto de 2004, porém, sua morte não foi o

suficiente para que sua presença fosse esquecida. Ele não apenas marcou sua

história por ter escrito manuais e livros técnicos em Defesa Civil, a sua imagem

será perpetuada de geração em geração, ele é a DEFESA CIVIL EM PESSOA

e estará dentro de cada um de nós, pois, DEFESA CIVIL SOMOS TODOS

NÓS.

Por  todos  esses  motivos,  contamos  com  o  apoio  de  nossos  Pares

congressistas à homenagem que ora propomos, para reconhecer o  General

Antônio Luiz Coimbra de Castro,  oficialmente, como o Patrono da Defesa

Civil Nacional.

Sala das Sessões, em        de                  de 2024.

Deputado GILSON DANIEL
PODE/ES
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